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Moção
 

 
 
A presente Moção tem por objetivo conclamar os nobres colegas da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo a manifestarem apoio e
reconhecimento ao Instituto Serra dos Cocais, às Brigadas “Popular Cachorro
do Mato”, “Florestal Serra dos Cocais”, “Florestal Iapy Iapy” e “Florestal
Suçuaranas”, à Defesa Civil, aos Corpos de Bombeiros Militares e à sociedade
civil organizada, representada por voluntários, que atuaram de maneira firme e
solidária no enfrentamento aos incêndios que atingiram a Serra dos Cocais no
mês de setembro de 2025.
 
O esforço coletivo foi fundamental para conter as chamas, reduzir os impactos
ambientais e proteger a população, garantindo a preservação de um patrimônio
natural de grande importância para toda a região.
 
Dessa forma, esta Moção registra o reconhecimento da ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO à dedicação e ao espírito público
demonstrados, ressaltando a urgência de fortalecer políticas de prevenção,
resposta e recuperação ambiental diante de desastres que ameaçam nossos
ecossistemas e a qualidade de vida da população paulista.
 
 
 
 
 
 

Marina Helou
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200350039003200300031003A005000

Assinado eletronicamente por Marina Helou em 01/10/2025 14:56 

Checksum: 6FBC463502448B180A94D78ECAA165133091C0E6C9AB7623AA7859C22436C34C

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003200300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


